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Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 

Encaminhado ao Executivo em 

03 I oG I ioz,s 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco 

\/eieador Autor: 

HERMÍNIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (HERMÍNIO DA FARMÁCIA) 

Nos termos do artiqo 141 do Reqimento Interno desta Casa Leqislativa, e 
após a devida tramitação, venho respeitosamente indicar ao Chefe do Poder 
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• Que, por meio da secretaria munic,pai de infraestrulura, seja
providenciada a ampliação do sistema de abastecimento de água do
poço artesiano localizado no povoado tinguis, de modo a garantir que,
além da escola localt toda a comunidade residente na região seja
contemplada com o fornecimento regular de água potável. Ressalta-se
a necessidade de GC aumentar a 'v'azãc de referido poço, de forma a
atender com eficiência a crescente demanda da população local.

JUSTIFICATIVA 

O acesso à água potáve! é um direito essencial à vida e à d!gn!dade 
humana. No entanto, a comunidade do Povoado Tinguis enfrenta dificuldades 
relacionadas à insuficiência do atua, sistema de abastecimento, que 
atualmente atende apenas à escola local, deixando desassistida a maioria das 
familias da região. 

A ampliação do sistema de abastecimento, com a devida elevação da 
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povoado tenha acesso contínuo e seguro à água potável, promovendo saúde, 
bem-estar e qualidade de vida para todos. Trata-se de uma ação de baixo 
custo e grande impacto social, que reforça o compromisso do poder público 
com as comunidades rurais. 

Dessa forma, solicito que esta indicação seja acolhida e encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo 
providências cabíveis, dentro 
orçamentárias. 

MuniCipa:, para que 
das possibilidades 

sejam tomadas as 
administrativas e 
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